
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°    , DE 2019 

(Do Sr. CHIQUINHO BRAZÃO) 

Solicita ao Ministro da Economia 
informações mais detalhadas sobre a 
estimativa de impacto financeiro da 
Proposta de Emenda Constitucional n° 6, de 

2019. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V.ex.ª, com base no art. 50, § 2º da Constituição 

Federal e na forma dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao senhor Ministro da 

Economia informações sobre a estimativa de economia de recursos públicos, 

por tipo de despesa, discriminada mês a mês, durante o período de 2020 a 

2029, decorrente da aprovação e posterior promulgação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 6, de 2019, e que permitiram a conclusão do impacto 

líquido de R$ 1 trilhão, constante no item 114 da Exposição de Motivos que 

acompanha a citada Proposição enviada a esta Casa.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Exposição de Motivos que acompanha a Proposta de 

Emenda nº 6, de 2019, que trata da reforma da previdência social, contém, em 

seu item 114, dados sobre a estimativa de impacto fiscal decorrente da 

promulgação da mencionada Proposição, da seguinte forma: 
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Impacto Líquido 
(R$ bi de 2019) 

10 anos 20 anos 

Reforma do RGPS 715 3.449,4 

Reforma no RPPS da União 173,5 413,5 

Mudanças das alíquotas no RPPS da União 29,3 45,2 

Mudanças das alíquotas no RGPS -27,6 -61,9 

Assistência Fásica e Focalização do abono salarial 182,2 651,2 

TOTAL 1.072,4 4.497,4 

Para que todos Deputados possam analisar e avaliar com o 

devido cuidado as medidas contidas na referida PEC, é necessário que sejam 

enviadas a esta Casa, com a máxima urgência, informações detalhadas sobre 

a economia mensal que será alcançada, nos próximos dez anos, com a 

promulgação de Emenda Constitucional decorrente da aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 6, de 2019. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2019. 

Deputado CHIQUINHO BRAZÃO 

2019-4741 


